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RESUMO
No presente trabalho, analisamos práticas relativas à precarização das condições de trabalho, a partir de uma experiência observada no Instituto Nacional do Câncer (INCA). Adotamos enquanto método, o materialismo histórico-dialético, com base em uma abordagem exploratória de caráter qualitativo relativa ao primeiro quarto do século XXI. A análise está amparada em levantamento documental referente a normativas e contratos de trabalho, bem como no conteúdo de falas de gestores públicos, repercutidas pela mídia. Concluimos preliminarmente que, está em curso uma fase intermediária quanto à precarização das condições de trabalho, a qual hibridiza características “adocicadas” e “ostensivas”.
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ABSTRACT
In this paper, we analyze practices related to the precariousness of working conditions, based on an experience observed at the National Cancer Institute (INCA). We adopted historical-dialectical materialism as a method, based on an exploratory approach of a qualitative nature related to the first quarter of the 21st century. The analysis is supported by a documentary survey regarding regulations and employment contracts, as well as the content of speeches by public managers, echoed by the media. We preliminarily conclude that an intermediate phase regarding the precariousness of working conditions is underway, which hybridizes “sweetened” and “ostensive” characteristics.
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1. INTRODUÇÃO
No presente trabalho, pretendemos abordar de forma exploratória, políticas governamentais que vêm servindo à ampliação da precarização das condições de trabalho no setor público, com destaque para o estímulo do próprio Estado Brasileiro à meificação, a partir da experiência do Instituto Nacional de Câncer (INCA). Entendemos por precarização das condições de trabalho, a progressiva retirada ou redução de direitos trabalhistas conquistados constitucionalmente, vis-à-vis ao aprofundamento da luta de classes na contemporaneidade. No Brasil, os aspectos da precarização dizem respeito, principalmente, à desproteção social, formalização sem garantias de direitos sociais, assim como diversas formas de informalização, tais como a contratação temporária, terceirização, uberização, pejotização e meificação (Souza, 2024).
É possível identificar que a referida precarização ocorre desde a formação de vínculo do trabalhador com a empresa prestadora de serviço vencedora do processo licitatório, persistindo até o encerramento do contrato firmado com um dado órgão público (Barbosa, Vieira e Santos, 2021). 
Ressaltamos que se trata de um fenômeno global e não apenas brasileiro, iniciado com a ofensiva do capital a partir das décadas de 1970-80, após à estagnação do Welfare State na Europa e ascensão dos governos neoliberais, de Margareth Tatcher, na Inglaterra e Ronald Reagan, nos Estados Unidos da América (EUA). Daremos enfoque à realidade brasileira, com destaque para o papel do Estado em relação à implementação de políticas públicas, vis-à-vis ao pacto social assumido por ocasião da promulgação da chamada "Constituição Cidadã", em 1988, na qual, o trabalho foi definido como um direito social. 
Desse modo, pretendemos contribuir para com o debate acerca das transformações no mundo do trabalho em relação aos impasses quanto à formação da consciência de classe em si e para si dos trabalhadores em questão.





2. METODOLOGIA
Adotamos enquanto método, o materialismo histórico-dialético, com base em uma abordagem qualitativa de caráter exploratório. Para tanto, o estudo está amparado em uma análise documental [image: ]relativa a normativas e contratos de trabalho, bem como no conteúdo de falas de gestores públicos, repercutidas pela mídia, no primeiro quarto do século XXI. 

3. ESTADO BRASILEIRO: ENTRE "PROTEÇÃO" E MITIGAÇÃO
Conforme a "Constituição Cidadã", o Estado brasileiro é formalmente “protetor”, devendo exercer a função de planejamento das políticas sociais (Brasil, 1988, art. 193, parágrafo único). Contraditoriamente, observamos do ponto de vista histórico que as políticas públicas de corte social, sempre serviram para “baixar a temperatura" da luta de classes, no sentido de mitigar os efeitos inerentes à desigualdade social.
Nesse sentido, a  redução do papel do Estado brasileiro vem sendo justificada em nome uma controversa racionalidade burocrática e da “ideologia da empregabilidade”, fenômeno iniciado na década de 1990, induzido pela adoção de uma agenda neoliberal, desde a implantação (mesmo que parcial) do Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE), passando pelas sucessivas "reformas" da Previdência Social, Lei da Terceirização, estímulo à meificação, inclusive, na administração pública, chegando mais recentemente, à privatização da [image: Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]prestação dos serviços de intermediação de mão de obra, mediante oferta online de serviços públicos e autosserviço (Brasil, 2017; Moretto e Vieira, 2024).
Não obstante, Pereira (2008) afirma que a abordagem da policy sciense se preocupa menos com o que “[...] os governos podem ou não fazer, mas sim o que os governos efetivamente fazem” (idem, p. 93, grifos da autora). A despeito das críticas ao conceito anteriormente, a sua verificação pode ser feita empiricamente, no tocante às políticas voltadas para a classe trabalhadora, reafirmando o que Polanyi (2012) chamou de “moinho satânico” ao criticar o “credo liberal”. [image: Tela de celular com texto preto sobre fundo branco
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Por sua vez, Lessa (2013, p. 210) pontua que: “[...] nunca houve política pública que não tenha sido, acima de tudo e prioritariamente, um bom negócio para o capital”. Já Souza (2024, p. 9), afirma que estas podem ser operadas por política empresarial ou privada, isto é: “[...] qualquer ação egoística tomada por entidade privada no sentido de sua autossatisfação”. Com base em Marx e Engels (2008), é possível afirmar que luta de classes, explicita o postulado teórico de que o econômico é determinante em última instância, vide a campanha do plebisticito popular pelo fim da escala 6X1 sem redução salarial, bem como pela taxação dos ricos, lançada pelas entidades que compõem as Frentes Brasil Popular e Povo Sem Medo. 

3.1 Precarização das condições de trabalho no contexto brasileiro
Entendemos que primeiro quarto do século XXI, a precarização das condições de trabalho no contexto brasileiro constitui uma espécie de política pública estatal (des)velada, caracterizada por duas fases distintas, sendo que a primeira uma “precarização adocicada”, findada no golpe parlamentar de 2016; e, a segunda, uma precarização agressiva e acentuada, chamada de “ostensiva, a qual entrou em curso após o referido golpe e vem atravessando o governo Lula III. 
A forma “adocicada”, guarda relação com a ideia de “corrigir” a informalidade e à tentativa de (re)conciliar interesses antagônicos da burguesia (empregadores) e proletáriado (trabalhadores precarizados), procurando, sem muito sucesso, desprivilegiá-las abertamente, o que foi possível relativamente durante os governos Lula I e II. [image: ]Contudo, a “política de meificação” vem se constituindo, enquanto uma marca da conjuntura contemporânea, tal como aponta Souza (2024). Isto porque, o Estado retira ou reduz o seu “repertório” de proteção social atrelado ao trabalho, a fim deaumentar a proporção de trabalhadores formais ocupados, representando uma medida contra a informalidade, na qual as políticas de proteção social são vistas como “freio” ou obstáculo à empregabilidade, por conta, supostamente, dos custos impostos ao empregador. 
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Vale ressaltar que, os governos petistas (Lula I e II, Dilma I e II), implementaram políticas sociais relativas ao binômio formalidade-empregabilidade, por meio da “meificação”, porém, mediante a “racionalidade precarizante”. A indução provocada pela política de meificação, vem ampliando os processos de precarização das condições de trabalho e ataca frontalmente direitos sociais arduamente conquistados pela classe trabalhadora, tais como o 13º salário-mínimo, direito a férias remuneradas, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Vale-Transporte (VT), Auxílio-Alimentação (AA)/Vale-Alimentação (VA) (Souza, 2023).
O trabalhador que está em situação de desemprego, ou “desalentado” na terminologia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), poderá se tornar um “empresarinho”, isto é, um microempreendedor individual (MEI), por meio de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ. Vale ressaltar que, isto é limitado pelo teto de receitas, o qual por sua vez, é inferior ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), ou seja, uma “política social” com efeito perceptível nos indicadores de emprego, portanto, uma ação estatal. A ‘meificação” é uma das faces atuais de um processo mais longo e antigo de precarização das condiçoões de trabalho, mas é percebida largamente como uma possibilidade de aumento da renda individual e familiar de modo formal. Verifica-se que, a sociedade naturalizou a noção de trabalhar sem direitos para garantia apenas de renda, estimulada pela crescente autonomização sem sindicalização, vide casos típicos e extremos de desproteção social, inclusive, no que diz respeito ao risco à vida durante o exercício do trabalho, por exemplo, como ocorre com trabalhadores pejotizados de uma instituição pública como o INCA e uberizados que disputam espaço no trânsito de áreas urbanas com motos, carros e caminhões.  
Esse trabalhador desprotegido, mas formalizado, contribui do ponto de vista fiscal, impactando positivamente nos indicadores econômicos. Portanto, há uma hibridização de direitos e deveres dos trabalhadores, resultando em disparidades de remuneração, benefícios, proteções específicas e modo de execução de atividades (Vaccaro e Gomes, 2022).
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Em contrapartida, o mesmo Estado que “cultua os grandes empregadores”, desonera a sua folha de pagamento, operando o barateamento do trabalho nos custos atinentes à produção. Senão vejamos, a partir de janeiro de 2025, a histórica contribuição patronal de 20% sobre a folha de pagamento está sendo paulatinamente substituída por alíquotas variantes entre 1% e 4,50% da receita bruta (Brasil, 2024). O Estado brasileiro, desde o primeiro governo Dilma Rousseff, aceita perder ou renunciar importante receita, com impactos nada desprezíveis sobre os municípios, inclusive, a que financia políticas sociais, em particular, as do trabalho, por pressão e em favor de setores econômicos considerados relevantes nas contratações de mão de obra, encurtando o “cobertor financeiro”, disputado na arena política. 
Com efeito, os setores privilegiados pela desoneração são quadruplamente agraciados, porque além da desoneração da folha – resultado da política focal que desprotege o trabalhador, favorecendo o empregador –, captam mão de obra mais barata pelo processo de meificação, o que se soma à possibilidade de constituir um quadro funcional com menores salários devido às consideráveis taxas de desemprego (exército de reserva). Isto representa uma ameaça concreta à classe trabalhadora, que temerosa acaba aceitando salários mais baixos, muitas vezes com respaldo dos sindicados, os quais foram enfraquecidos substantivamente pela contrarreforma trabalhista de Temer, já na fase ostensiva de precarização, oferecendo resistência diminuta ao processo redutor de direitos trabalhistas. A agressividade da precarização se torna ainda mais contundente, quando o governo Temer demoveu marcos da avançada e elogiada política brasileira de combate ao trabalho em condição análoga à escravidão. Tanto o MEI, quanto a desoneração da folha de pagamentos são   políticas  públicas de governos  [image: ]progressistas, mas de modo contraditório servem a interesses de mercado, o que foi agravado no (des)governo Bolsonaro, cuja proposta foi de redução de direitos trabalhistas ao mínimo possível. [image: Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]São exemplos, as falas do alto escalão contra as férias remuneradas e o 13º salário, além do desmonte da máquina estatal, dentre as quais destacamos a extinção do Ministério do Trabalho, pasta encampada pelo Ministério da Economia, no primeiro dia de governo. 
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Na fase de precarização ostensiva, os atores políticos, condutores do (des)governo propuseram aberta, racional e cinicamente, o fim dos direitos trabalhistas. A seguinte fala de Bolsonaro em 2019 comprova: “[...] um dia os trabalhadores vão ter que decidir entre todos os direitos e desemprego ou menos direitos e emprego” (Sinpro, 2019). Contudo, ao trabalhador não foram apresentadas essas opções, na verdade, o Estado brasileiro retirou alguns níveis de proteção social, para depois se “gabar” da queda da taxa de desemprego, nada significativa. O servidor público, enquanto trabalhador, não ficaria de fora, a fala-resumo que ganhou notoriedade é a de Paulo Guedes, ao se referir a servidores como inimigos: “[...] nós já botamos uma granada no bolso do inimigo, dois anos sem aumento de salário [...]” (Clara, 2020). 
De 2017 até 2023 a inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) foi da ordem de 37,72%, implicando na remuneração de servidores no teto de carreira e aposentados em 2017, os quais viram suas rendas serem reduzidas a 72,61% (BCB, 2023). Entretanto, importava a ideia do ex-superministro da economia, precarizar salários dos servidores, não corrigir, sob a égide da política de austeridade de gastos, herdada de Temer, a qual deveria viger por vinte anos. A precarização pela via da não correção salarial e a não contratação de novos postos é uma política pública alinhada ao desmonte, ambas convergindo na gestão  federal que findou em 31 de dezembro de 2022. A não contratação de novos servidores tem consequências deletérias como a sobrecarga da força de trabalho que permanece, enfraquecimento dos serviços [image: ]ofertados e barateamento dos mesmos pela terceirização. [image: Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]A mesma racionalidade que opera a política de precarização em nível macro, repercute em nível micro, nas repartições públicas.
Souza (2024), em estudo de caso a respeito de terceirizações de serviço no INCA, no Rio de Janeiro, demonstra como se dá o processo de afastamento dos servidores públicos, quanto às análises mais profundas das políticas de caráter empresarial (lucrativas). 
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No contexto das licitações, a fim de garantir crescentes fatias de mercado, determinadas empresas privadas reduzem custos, ao não garantir benefícios, como por exemplo, o Bilhete Único Intermunicipal (BUI), política estadual de mobilidade urbana operada em parte das cidades da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. Conforme esse autor, o BUI “protegeria” trabalhadores, bem como as empresas concessionários de transporte urbano, mediante subsídios. Nas boas práticas licitatórias de serviços públicos, é exigido dos servidores, análise restrita a aspectos legais, o que extrapola é frequentemente considerado como “ingerência” (Brasil, 2017). Então, a “política” é não agir, ainda que diante da negação da concessão de benefícios. 
É forçoso lembrar que, os trabalhadores do SUS “são todos aqueles que realizam ações e exercem as suas atividades ou funções em serviços públicos de saúde e em serviços de saúde privados, conveniados e contratados pelo SUS” (Brasil, 2005, p. 31), conceito estabelecido na fase de precarização adocicada. Os trabalhadores do SUS mais vulneráveis são os terceirizados, dentre esses, os alocados nos serviços de limpeza hospitalar, compondo o quadro de menor escolarização e remuneração. No INCA, em contratação iniciada em 2021, a empresa terceirizada responsável pela serviço de limpeza hospilar pagava AA de irrisórios cinquenta reais, sobre a contribuição de 2%, ou seja, o trabalhador arcava com um real, gozando de quarenta e nove reais por mês se não houver falta no período, mesmo que justificável, conforme previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sob pena de desconto correspondente a cada dia faltado. Esse contexto de “espaço regulado”, como pontuado por Souza (idem), é legalmente sustentado pela existência de convenção coletiva firmada entre empresa e sindicato. 

4. CONCLUSÃO

A precarização das condições de trabalho é um dado público, sendo possível, em contrapartida, buscar na particularidade da saúde pública, o estabelecimento de: 




“[...] diretrizes nacionais para a desprecarização do trabalho e do Plano de Carreira,[image: Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.] Cargos e Salários (PCCS) [...]” (Brasil, 2005, p. 10. grifos nossos). No século XXI, até o término do governo Bolsonaro, passou a fazer abertamente parte da agenda, a redução do desemprego e da informalidade. Um cenário propício a quem ousa, inclusive, no parlamento brasileiro, fazer média com a condição análoga à escravidão (Costa e Góis, 2020). 
A referida precarização é um vetor que tensiona o mercado de trabalho, no sentido do nosso passado escravagista. Com frágil regulação e parca fiscalização estatal, a “senzala” está sendo retomada em pleno século XXI no Brasil, em razão de ser negra, a maior parcela dos trabalhadores precarizados, ocorrendo uma expúria relação entre racismo e superexploração (Fagundes, 2022). 
Por sua vez, a terceirização muitas vezes praticada no serviço público, é um ‘drible” à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), permitido pelos defensores das políticas de austeridade, segundo a racionalidade que precariza o trabalho, alcançando o princípio do mérito burocrático weberiano para ocupação de cargos públicos. Nesse tipo de terceirização, as empresas são meramente atravessadoras, agindo como “cambistas” entre o Estado e os trabalhadores, a sua fatia de mercado é garantida por critérios de tempo de prestação de serviços, baixo número de condenações trabalhistas, ausência de dívidas fiscais e capacidade técnico-financeira de suportar atrasos da administração pública no pagamento a serviços públicos terceirizados. 
Antunes (2000) postula que desregulamentação, flexibilização e terceirização, explicitam que a força de trabalho vale apenas como parcela imprescindível para a reprodução do capital. Em consonância, Alves (2013), afirma que no século XXI, temos a “era da barbárie social”, o que reporia a questão social propriamente dita do século XIX, mas lhe dando novas dimensões ao expor os próprios limites do capital. O contexto que obriga trabalhadoras e trabalhadores do SUS a deixar de gozar o BUI e a “pagar para trabalhar” é duplamente perverso. Por um lado, assumem custo financeiro direto, embora formalmente invisível. 
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Um efeito disso, são os salários superestimados no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), isto porque, são considerados os valores em folha de pagamento. Por outro lado, assumem o risco de demissão por justa causa ao formalmente faltarem com a verdade quanto ao local de sua residência, uma vez que a empresa contratante, admite apenas trabalhadores cuja distância casa-trabalho, seja equivalente a um modal rodoviário da capital fluminense. O mesmo ocorre com os trabalhadores mais vulneráveis, no tocante ao auxílio-alimentação. Em ambos os casos, manifesta-se a lógica contraditória, na qual observa-se o Estado agindo com “racionalidade”, mas promovendo precarização.
Por fim, no tocante ao governo Lula III, em que pese a indução do Programa Nacional de Atenção Integral à Saúde e Segurança do Trabalhador e da Trabalhadora do Sistema Único de Saúde (PNAIST/SUS), o fato de não ter havido um claro rompimento com o processo de agravamento da contrarreforma trabalhista, herdado da gestão Temer e continuado na de Bolsonaro, concluímos em caráter preliminar que, está em curso uma fase intermediária, hibridizando características “adocicadas” e “ostensivas”, quanto à precarização das condições de trabalho.   
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